
Lei Ordinária nº 711/2001

"Cria o Cadastro Municipal de Alimentos e dá outras providências."

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU e EU nos termos dos Artigos nºs 146 e 147 da Lei
Orgânica do Municipio de Rio Verde de Mato Grosso, Estado Mato Grosso do Sul, sanciono e promulga a

seguinte Lei:
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